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INDICAÇÃO Nº  /2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere construção de muro de contenção na rua Rio Doce, bairro 

Marcílio de Noronha. 

 

JUSTIFICATIVA 

Venho por meio desta indicação sugerir a proposta de melhorias na rua Rio Doce, bairro Marcílio 

de Noronha, que tem como objetivo atender a comunidade e demanda do bairro. A indicação visa 

que sejam promovidas as medidas necessárias, tendo em vista que nossa equipe foi abordada por 

moradores. 

Neste sentido, destaco que a presente indicação se faz necessária em razão das condições atuais 

da rua, trazendo transtornos para os munícipes, insegurança a todos que trafegam pela rua, além 

de que a construção do muro de contenção irá trazer segurança evitando desmoronamentos e 

problemas futuros. 

É de suma importância frisar que tais transtornos aos moradores e veículos influencia diretamente 

não só a estética da rua, quanto a mobilidade dos mesmos, ou seja, na segurança de todos, além 

disso, ressalto que a construção do muro de contenção ajudará evitando desmoronamentos e 

erosão, dando maior sustentação ao solo, portanto, se faz necessária a construção de um muro de 

contenção. Por tais motivos, faço remessa deste expediente à Vossa Excelência e aguardo, junto 

com a comunidade que seja resolvida a demanda. 
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Rua Rio Doce Bairro Marcílio de Noronha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Viana, 30 de Outubro de 2025. 

 

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK 

Vereador - PSB 
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